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INDICAÇÃO     / 2015.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. GILBERTO DA CONCEIÇÃO CÉZAR
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

· “Que seja feito o estudo da possibilidade da Secretaria do Meio Ambiente, juntamente com a Secretaria de Obras, e ou em contato com AGERGS, para construção de uma Parada de Ônibus Coberta, devidamente sinalizada na RS 235 próximo a Empresa Dauper, distrito industrial no município de Canela.”
 Justificativa:

Tal solicitação chegou a este Vereador através dos moradores do referido bairro, e trabalhadores de empresas instaladas nas imediações, que aguardam transporte no dia a dia e enfrentam chuva, sol, sem proteção.

Não deixando de ressaltar a necessidade de oferecer também maior segurança para as crianças que utilizam essa “Parada de Ônibus”, para aguardar e se deslocar à escola em horários de movimento, correndo riscos e ficando muito expostos.
Câmara de Vereadores de Canela, 08 de maio de 2015.
                                                                                                 Ademar Santana
                                                                                                  Vereador - PSD
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